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AUTORIA: VEREADORES ADELAR BELO – PT, JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA 

MACHADO – UNIÃO BRASIL, WILSON ALMEIDA DA SILVA – UNIÃO BRASIL, 

EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB E VEREADORA MÁRCIA BATISTA 

LOBO GRIGOLO – PODEMOS. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

Os Vereadores e a Vereadora que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, 

depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED, 

solicitando a implantação de placas de sinalização e placas de identificação com o nome das ruas 

no bairro Royal Parque. 

 

Justificativa 

A ausência de sinalização adequada nas vias do bairro tem comprometido a segurança dos 

moradores e o respeito ao trânsito. Placas de sinalização, como limites de velocidade, orientações 

de estacionamento, faixas de pedestres e outras, são essenciais para garantir a fluidez do tráfego 

e, principalmente, a segurança dos cidadãos. Tais medidas são fundamentais para a prevenção de 

acidentes e para o ordenamento do tráfego no bairro. 

A falta de placas com os nomes das ruas por sua vez, tem causado dificuldades para a 

entrega de correspondências, afetando a eficiência dos serviços postais, como as entregas feitas 

pelos Correios. Além disso, essa ausência dificulta a localização do bairro para prestadores de 

serviços, visitas e até mesmo para os próprios moradores. A instalação das placas de identificação 

contribuirá para a organização e o acesso mais rápido a qualquer ponto da localidade. 

 

Nova Andradina, 13 de fevereiro de 2025. 
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JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA MACHADO – UNIÃO BRASIL 

“Dito Machado” 

Vereador 
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